
PREFE TURA MUNICIPAL bE ITAUE 

06.554.091/0001-93 

CONTRATO N" 22.5/2022 

CONTRAIO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAUEIRA (PI), E A 
EMPRESA D. DE 0.ALVES MEIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TAUEIRA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 
06.554.091.'0001-93, com sede na Avenida Gettgio Vargas, 303 Centro, ITAUEIRA --
PI, per meio da Secretaria Municipal de ASSLOILC42 Social, CNP' N* 14,984.58510001-
36 neste ato representado pela Se Maria.:Eduarda de França Rodrigues, Secretaria 
Muniupil CPF ir' 044.478.223-00, doraVante denominada CONTRATANTE, autoriza 
a empresa D. DE O. ALVES EIRELI inscrita no CNPJ sob o n* 05.648.096/0001-12. 
localizada na Rua Finnino Pires 1.1'532, Elajátd: Centro Teresina -fl aqui representada 
pelo Titular Adniinistrador o Sr' DilSon de OliVeira Alves, inscrito no CPF 
tV130.127, 338-41, 1 doravante denominada CONTRATADO, a Prestar os Serviços, 
conforme especificados neste docUrnento, objeto de Dispensa eletrônico de Licitaçao, 
tendo em vista a melhor_ Proposta de Preços dos serviços. nas condições a seguir 
estabelecidas, as quais acordam ojusuun firmar o presente Contrato. nos termos da Lei 
14.131 de 01 de abril de 2021, assim como pelas clitusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Opresente contrato tem por objeto a ContrataçãO deetripapara o fo~ento 
dekits de enxoval, com a finalidade de atendera necessidade da&retarIa MunicipalDe 
Assistência Social do Munielpio de ,Itaueira 41; 'dê: acordo com ti Termo desta 
DISPENSA. 

CLAUSIAA S E Ô1WDA 

Este contrato tem Como amparo legal a licitação da modalidade DISPENSA 
FLETRÓNICA n 020:2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 14.133, de 
01 de abril de 2021 e pelos preceitos de direito público 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Pela execução dos serviços, a contratante pagara à contratada o valor global de RS 
40.555,20 (Quarenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEI Lep 

ITAUEIRA 
MA•.$ TW813,143, 0 G•V 
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[ffTTí iiçÃO DO TÏiWTQUANT. VALOR i VALOR 
I OBJETO UNITARIO .1 TOTAL 

Km de erekoll.corriptetu 
çontendo. 

1 L:ND 2 R$165.98 ; 

1 cueiro Flanela& Fst 

1 Kit eNtijk cum
Te,fide r Et.1 

65‘65; 
Kd touca. kik a e meia, 

1 Banheira pard bebe' 
lÇn.[4 3ab2j .
1 Kit alui C.a.tnNetas. 
1 To;11ha Frx1datNall.5 x 
10t1; 
1 Kit suanradeita 3 ultd; 
Saci presente traosp140x89: 
1 Laço Pienie Gr4nde 

RS40.55520 

VAMOt TOTAL  RS4 .555,20 

CLÁUSULA QUARTA 

As despesas decorrentes do presente corit~cirrerao por conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretária Municipal de Assistência Social classificada 
conforme abaixo especificado: 

Unidade Orçamentaria OS- Programas Eventuais 
Projeto Atividade  2080-Programa Infitncia Feliz  no 51.14S- Criança Feliz 
lLeniento  3.3.90,30.00..Material-dweonsumo 
ente de Reeurs.o f 390 

DotaCilo j  08,244.0801.2080.0000. 

CLAUSULA--QU4NTA 

O presente clantrato iniciar-se-a na datadestu assinatura-ó terá litiüando-
se aos devidos creditos orçamentários. nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 
14.133/2021. podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 
107 da referida norma. 

CLÁUSULA SEXTA 

É direito assegurado a cada uma das Partes a exigência, perante o outro, do oportuno e 

cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, .na conformidade das 
estipulações que mutuamente se outorgará por força deste instrumento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEI 

C.N.PJ. 06.554.091/0001-93 

CLÁUSULA SÉTIMA 

rowns-P91 

As partes poderão. cm corr um acordo, instituir clausulas aditivos ou modificativas ao 
presente contrato desde que obedecida a Lei Federal 14.133t2021 e suas alterações. 

CLÁUSULA OITAVA 

A Contratada se obriga a atender, imediatamente, todas as solicitações da Contratante, 
relativamente aos Serviços Contratados. 

CLÁUSU4kIsiONA 

O pagamento será efetuado mensalmente, apõe e.comprovação de que a pessoa física 
contratada está em dia com as obrigações perante; o Sistema de Seguridade Social, 
mediante a apresentação das Certidões NegatiNms •de Dõbitos como o INSS, FOTS e 
Justiça do Trabalho, no prazo não superior:a 30 (tiutei.) dias, contados da entrega da fatura 
(nota fiscal de' idamente atestada pelo setor cornpeteffite. Será verificada também sua 
regularidade com os tributoS federais 

CLAUSUL4 .11:ÉCIMA 

°comado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada,' nos tennos do art. 124 da Lei tf 14. 133, de 2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CI. ÁUSULA DÉCIMA PR/MERA 

A execução dos serviços:.prestadós necessários à' exee tesent,itontrato se*:.
respo s abi lida de !da Ciantratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A Contratada se compromete, na execução do presente contrato, a observar todas as leis, 
regulamentost norrnas e princípios jurídicos vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar .o contrato, .aceitar. ou retirar - o 
instrumento eqüivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente. de 
Licitação, caracteriza o descumprimento total das obrigações. assumidas, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas.• o que não se aplica. aos licitantes rernan.escentes. 
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C,N.P.J. 06.554.091/0001-93 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Parágrafo Primeiro: O atraso injustificado na execução do contra sujeitará ao•contratado 
multa de mora, na fotriut estabelecido Zt seguir:-

a) 0,3% (três décirrios por cento), por dia, sobre o saidó contratual, a partir do primeiro 
dia após o prazo determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30 (trigésimo) 
dia consecutivo. 

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da afinca anterior. 

Parágrafo Segundo: A referida multa será eptiettd.R. independentemente de notificação, 
interpelação judicial ou eitraitidicial, podeitide- ,'..;.0stitti ser compensada com quaisquer 
Pagamentos que lhes sejam devidos pela eoMratiMtè:.

Parágrafo Terceiro: M multas a que se tctxe i3Se4t1ttusula incidetn sobre o valor do 
contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Secretaria 
Municipal de Assistència Social,, ou, quando for o caso,' cobradas judicialmente. 

Paragrafo Quarto: Pela ineecuço total :ou Pircial, do contrato, a Secretaria Municipal de 
Administração, poderá aplieaia,seguintes sanções: 

a) adverténeia: 

b) multa por atráo a cada 30 (trintas) dias após o Praia PreVistõ na alínea = do 
Parúgralb Primeiro, no percentual de 10% (déttpor'tento), ea bre 9 do 
Contrato, caso nãO sejam cumpridas fielmente :2s condiçÕeSpadintidas; 

c) suspensão temporária de participação em li tação e ntt 
AdMinistração pr.periodóiaão superlota 2 (doisanos, e

d) declara ão de inidoneidade Para licitar ou conti•atar corna Aihninittração 

e) a aplicação da sanção prevista na alínea "a- , não prejudica a inciancia cumulativa das 
penalidades das alíneas "b- e "c", principalmentx., sem prejulio de outras hipóteses, em 
caso de reim.-idéneia de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cwnulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressaMente lirevistas, facultada a defesa 
prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE• 1TAUEI 

C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 
M.À31 112,A NONA 000M N, GAP-

Parálaufo Quinto: As sanções previstas nas alíneas -a". "c" e "tr., do Parágrafo Quarto, 
poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do 
intere.ssado, no prazo de 10 (dez) diasuteis. 

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se ao 
órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais 
vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. para as providências cabiveis 

Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará 
sujeita as mesmas condições estabeleeidas rieSte .Edital 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidadesprevislaS nesta cláusula é de competência 
exclusiva da Secretaria Municipal de Assistêttela SõçiaL 

CLÁUSULA DÉCIMAnIANTA 

A rescisão do contraw terá lugar de pleno dirráto, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição juditnaltati extrajudieial, em conformidade art. 137, 
da Lei Federal 14.133'2021. de 1 de maio de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo. Nienhtmia outra forma será considerada como prOva de entrega de 
documentos. . 

CL MIS UL4 DÉCIMA MA 

Os casos omisst .ls serão resolvidos ¡luz da Lei e14.133,2021, edos pl3M0P30 gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Fica eleito o foro da Comarca de frAUFIRA-P1, Estado do Piauí, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundo da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. 

E. por estarern justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 02 (duas) vias de igual teor. na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e juridicos efeitos. 
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ESTADO DO P1AUi 

PRE 4ITURA MUNICIPAL DE ITAUEI 

C.N.P.J. 06.554.991/0001-93 

I taueira (PI). 07 de Setembro de 2022 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

NOME: 

Maria Eduarda de França Rodrigues • 
Secretaria Municipal de AssistUcia Social 

CONTRATANTE 

DE O. ALVES UREIA 
CNPJ N' 05.648-.0900001-12 

Dilson de Oliveira Alvo 
CONTRATADA 

CPEN':  0'9.- 2, 9"/5 
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